
  
 

     ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO – ETP 

 

 

Introdução:  

Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de contratação, 

apresentando estudos necessários para atender à necessidade descrita.  

Normais aplicáveis:  

Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos);  

Enquadramento para ETP Simplificado: 

Decreto nº 7.090, de 22 de fevereiro de 2023 e alterações.  

Decreto 7090, 22 de fevereiro de 2023. Artigo 31, § 4º Quando a contratação de 

obras, serviços, compras e locações tiver impacto reduzido para Administração, 

será permitida a adoção do ETP Simplificado, sendo facultativos os elementos 

indicados no art. 18, § 1º, incisos III, V, IX, X, XI e XII, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

Unidade Demandante 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação – SEDETI 

 

 

1. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

1.1 Descrição da necessidade da contratação: 

A Festa Nacional do Leitão Assado – FENAL constitui um dos principais eventos 

do calendário oficial do Município de Concórdia, atraindo expressivo número de 

visitantes, expositores, autoridades, equipes de trabalho e participantes. Em 

razão da grande concentração de pessoas durante sua realização, torna-se 

necessário assegurar condições adequadas de alimentação, segurança alimentar 

e atendimento ao público envolvido no evento. 

A necessidade a ser atendida consiste em garantir suporte alimentar adequado 

aos integrantes das equipes de trabalho, degustadores, participantes e visitantes, 



  
contribuindo para o regular desenvolvimento das atividades programadas e para 

a manutenção da qualidade dos serviços prestados durante a XXXIX FENAL 

2026. 

Pretende-se, portanto, assegurar condições adequadas de atendimento e 

acolhimento ao público, promover o bom funcionamento da programação da 

FENAL e proporcionar infraestrutura compatível com a dimensão do evento, 

contribuindo para a valorização da suinocultura regional e para o 

fortalecimento de uma das mais importantes manifestações culturais, turísticas 

e econômicas do Município de Concórdia. 

 

 

2. DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO 

2.1 Estimativa das quantidades 

- 70 cafés da manhã; 

- 100 almoços; 

- 5 litros de café preto em garrafas térmicas; 

- 5 litros de leite quente em garrafas térmicas. 

 

Base de cálculo: quantitativos utilizados pela organização do evento, 

considerando histórico de edições anteriores. 

 

2.2 Descrição da solução 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros 

alimentícios, preparo e fornecimento de refeições durante a realização da 

XXXIX Festa Nacional do Leitão Assado – FENAL 2026, visando atender às 

necessidades da equipe de apoio, degustadores, participantes indicados pela 

organização e público atendido durante o evento. 

A contratada deverá disponibilizar toda a estrutura operacional necessária para a 

adequada execução dos serviços, incluindo mão de obra qualificada, 

equipamentos, utensílios, mobiliário, insumos, materiais de consumo e demais 

recursos indispensáveis ao preparo, acondicionamento, distribuição e 

fornecimento das refeições, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência. 

 



  
2.3 Estimativa do valor da contratação 

 

Valor estimado:  

 
Total: R$ 8.570,35. 

2.4 Parcelamento ou não da solução 

A contratação não será parcelada, sendo adotado o critério de julgamento 

global, considerando que os serviços são interdependentes e executados 

simultaneamente, proporcionando maior eficiência operacional e melhor gestão 

contratual. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

3.1 Posicionamento conclusivo 

 

Conclui-se pela viabilidade da contratação, considerando a necessidade de 

atendimento das atividades da XXXIX FENAL 2026, a adequação da solução 

proposta e o interesse público envolvido. 

 

3.2 Previsão no PCA 

 

A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual – PCA 

2026, conforme indicado no Termo de Referência. 

 



  
 

 

                      

 

 

                             

 

                             BRUNA PAULA OLKOSKI CAVASSINI 

                                 Responsável pela Elaboração do ETP 

 

 

 

APROVAÇÃO 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar conforme a Lei nº 14.133/2021 e 

Decreto nº 7.090/2023. 

 

 

 

 

LEOCÉRGIO SARTURI 

  Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo   e Inovação 
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